
    Nº 1519, segunda-feira, 17 de agosto de 2020

 

LEI Nº 8.847, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da
Secretaria de Gestão de Pessoas e da Secretaria de
Saúde, a celebrar convênio com o Estado de Santa
Catarina, por meio da Secretaria de Estado da
Saúde, através do Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Gestão de
Pessoas e da Secretaria de Saúde, autorizado a celebrar convênio com o Estado de Santa Catarina,
por meio da Secretaria de Estado da Saúde, através do Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, nos
termos do documento anexo.

 

Art. 2º O convênio referido no art. 1º desta Lei tem por objeto a cessão de 01 (um)
servidor, do quadro permanente do Município, para prestar serviços no Hospital Regional Hans
Dieter Schmidt, exercendo a função de gerente técnico, com todas as vantagens de seu cargo.

 

 Art. 3º As despesas com a presente Lei correrão por conta do orçamento vigente,
na seguinte dotação:

763 - 46002.10.302.2.2.2362.3.1.90.00.00 – fonte de recurso – 102

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito

 

MINUTA DO CONVÊNIO DE CESSÃO DE SERVIDOR - ANEXA À LEI Nº 8.847/2020.

 

Convênio de Cessão de Servidor nº .........../PMJ que celebram o Município de Joinville, por
meio da Secretaria de Gestão de Pessoas e da Secretaria de Saúde, e, o Estado de Santa
Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Saúde através do Hospital Regional Hans
Dieter Schmidt.

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10, por meio da
Secretaria de Gestão de Pessoas, representada por sua Secretária Cinthia Friedrich, e da Secretaria
de Saúde, representada por seu Secretário Sr. Jean Rodrigues da Silva, inscrito no CPF/MF sob nº
007.552.218-58, doravante denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA e o Estado de Santa
Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na rua Esteves Junior, 160, andar
10, Centro, na cidade de Florianópolis-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.951.245/0001-69,
através do Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.951.245/0024-
55, representado neste ato por seu Diretor Evandro Rodrigues Godoy, inscrito no CPF/MF sob nº
801.693.250-91, doravante denominado ESTADO/HRHDS, celebram o presente Convênio,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Convênio tem por objeto a cessão de 01 (um) servidor, do quadro permanente
do MUNICÍPIO/SECRETARIA, relacionado no Anexo I, para prestar serviços no Hospital
Regional Hans Dieter Schmidt, exercendo a função de gerente técnico, com todas as vantagens de
seu cargo.

1.2 A cessão depende da aquiescência do servidor – Anexo II.

1.3 A cessão do servidor se dará através de Portaria expedida pela Secretaria de Gestão de Pessoas
do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÔNUS

2.1 Os ônus do objeto deste Convênio serão suportados
pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA, mediante ressarcimento a ser efetuado
pelo ESTADO/HRHDS, em face de sua relevância e estão autorizados na Lei Orçamentária Anual,
conforme previsto no art. 37, da LC n. 266/2008, cuja dotação orçamentária é a seguinte: 

763 - 46002.10.302.2.2.2362.3.1.90.00.00 – fonte de recurso – 102

Estrutura Organizacional
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Unidade Gestora:46 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Unidade Orçamentária: 46002 – Secretaria de Saúde - SES

Classificação Funcional

Função:10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Classificação Programática

Programa: 2 - Gestão de Pessoas

Ação: 2.2362 - Despesa com pessoal - Assistência Hospitalar e Ambulatorial - SES

 

2.1.1 O ressarcimento de que trata o item 2.1 deverá ser realizado pelo ESTADO/HRHDS em até
10 (dez) dias úteis após a notificação realizada pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA, por meio da
Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1 DO MUNICÍPIO/SECRETARIA:

3.1.1 Disponibilizar o servidor, nos termos da Cláusula Primeira.

3.1.2 Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando o seu tempo de
serviço no ESTADO/HRHDS para todos os fins.

3.1.3 Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

3.1.4 Manter a remuneração do servidor, segundo especificado na Cláusula Segunda.

3.1.5 Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo ao calendário
do ESTADO/HRHDS e respectivos custos de transporte.

3.1.6 Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido esteja de conformidade
com o disposto neste Convênio.

3.1.7 Solicitar trimestralmente relatório das atividades desenvolvidas pelo servidor.

3.1.8 Solicitar o encaminhamento da frequência mensal do servidor.

3.2 DO ESTADO/SES:

3.2.1 Atribuir ao servidor somente as atividades relacionadas ao seu cargo.

3.2.2 Fazer o controle de frequência do servidor e encaminha-lá mensalmente
ao MUNICÍPIO/SECRETARIA.

3.2.3 Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a respeito e
encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

3.2.4 Comunicar ao MUNICÍPIO/SECRETARIA a ocorrência de eventuais faltas disciplinares.

3.2.5 Emitir relatório das atividades desenvolvidas pelo servidor cedido, a cada trimestre. 

3.2.6 Realizar o ressarcimento ao MUNICÍPIO/SECRETARIA dos ônus decorrentes da presente
cessão, nos termos da Cláusula Segunda.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DO CONVÊNIO

4.1 Este Convênio terá validade a da publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município, sendo vigente até 31/12/2020, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de
60 (sessenta) meses, mediante Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO

5.1 O MUNICÍPIO/SECRETARIA providenciará a publicação do extrato deste Convênio no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

6.1 É facultativo aos interessados promoverem o distrato do presente Convênio, a qualquer tempo,
por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles, mediante notificação
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão-somente a
responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

7.1 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução deste
Convênio serão dirimidos pelos partícipes, por meio de consultas e mútuo entendimento.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 Fica eleito o foro da Comarca de Joinville para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste
Convênio.

8.2 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Convênio, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

 

ANEXO I

 

Dados do Servidor Cedido

 

MATR. NOME CARGO UNIDADE DE LOTAÇÃO
46.988 Marcus Eduardo Grudtne Médico Secretaria da Saúde

 

ANEXO II

 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA
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Eu, .................................................., residente e domiciliado a rua .........................................,
Bairro...................... – Joinville/SC, CPF ..............................., RG ...................................,
servidor(a) público(a) municipal, matrícula nº ...................., cargo de ................................................,
declaro para os devidos fins que estou de acordo com a minha cessão a .................,  por tempo
determinado, ou seja, até o dia ............

 

Joinville,  ......   de  ................... de 2020.

 

.....................................................,

Servidor(a) Municipal - Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/08/2020, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6939630 e o
código CRC ECBF6377.

DECRETO Nº 39.125, de 17 de agosto de 2020.

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 8.845, de 12 de agosto de 2020,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do
Hospital Municipal São José, no valor de R$ 3.802.862,99 (três milhões, oitocentos e dois mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos), nas seguintes classificações
orçamentárias de despesas:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Funcional

Programática
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.06.2.2304
Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.38 544 4.4.90 2.000.000,00

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.06.2.2304
Assistência
hospitalar -

HMSJ
0.2.38 540 3.3.90 1.802.862,99

TOTAL 3.802.862,99

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso e tendência de excesso de arrecadação relativo aos repasses
realizados pelo Fundo Municipal de Saúde ao Hospital Municipal São José no exercício vigente, de
acordo com § 1º inciso II, § 3º e § 4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação, somente serão
comprometidos após o ingresso dos recursos no HMSJ.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

Udo Döhler
Prefeito

ANEXO: SEI Nº 6542354

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/08/2020, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6937981 e o
código CRC B7EDDB65.

DECRETO Nº 39.123, de 17 de agosto de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
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VALMOR LUIZ TORRENS, matrícula n. 14.489, servidor inativo do cargo de provimento efetivo
de Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”,
da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 02 de agosto de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de agosto de 2020. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/08/2020, às 11:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/08/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6931412 e o
código CRC 7DDFF548.

DECRETO Nº 39.124, de 17 de agosto de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ROSELI LUZIA SARAMENTO, matrícula n. 4.312-4, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do
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art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 25 de julho de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de julho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/08/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/08/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6935953 e o
código CRC 0A857060.

DECRETO Nº 39.120, de 14 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 15 de agosto de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Flaviane Mello Lazarini, matrícula 97.111, para o cargo de Enfermeiro.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2020, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/08/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927248 e o
código CRC B742E6D2.

DECRETO Nº 39.121, de 14 de agosto de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 15 de agosto de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Silmara de Farias, matrícula 52.557, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2020, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/08/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927272 e o
código CRC 69C90161.

DECRETO Nº 39.122, de 17 de agosto de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 10 de agosto de 2020:

 

July Raquelli Ferreira dos Santos Padilha, matrícula 52.497, para o cargo de Agente
Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
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156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/08/2020, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/08/2020, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6931386 e o
código CRC 5E4D434E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 135/2020 SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
416/2020 - empresa Construtora Fortunato Ltda., referente a requalificação Viária da Rua
Aubé, na forma Concorrência nº 066/2020, ficando constituída conforme apresenta-se abaixo.

                 
Fiscais SEINFRA 

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula: 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
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Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

Fiscal SEPUD 
José Luiz Custódio - Matrícula nº 33.698

Fiscais Suplentes

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50467.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Fiscais Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

Art. 2º – Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
fica revogada a Portaria nº 132/2020 SEINFRA, publicada em 13/08/2020 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1516.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6922417 e o
código CRC 27B1DDAD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 157/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017
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Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.113918-0, em face da
empresa Conviver Residência Inclusiva Ltda (CNPJ nº 17.919.525/0001-28), para apuração de
eventual reconhecimento de dívida pela continuidade da prestação de serviço após o término da
vigência do Contrato nº 050/2018 sem a devida contraprestação pela Administração, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 6873768 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 13/08/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.113918-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
128/2020 (6685400), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1488, em
13 de julho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6916042 e o
código CRC B7E4351E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 137/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
446/2020 - empresa LDM Construtora e Incorporadora Ltda,, referente a Execução de
estrutura de contenção - Frente à sede da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma
Concorrência nº 030/2020, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.
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Fiscais:                           

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13.424.
Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
Emerson Luiz Pagani    - Matrícula nº 50.324.

Suplente:

César Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6932830 e o
código CRC 5CB49042.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 136/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
427/2020- empresa ADA Engenharia, referente a contratação de Serviço de Elaboração de
Projetos Executivos para Obras Viárias, na forma Pregão Eletrônico nº 051/2020., ficando
constituída conforme segue.

Fiscais Titulares:
Luciana Dambrós - Matrícula nº 42663
Walter Egídio Mukaé - Matrícula nº 49776
Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 50467
 
Fiscais Suplentes:
Juliano de Sant Anna - Matrícula nº 24870
Caroline Cavalheiro Mafra - Matrícula nº 42094
Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35332

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6932187 e o
código CRC 98CF1827.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 219/2020
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O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras ELIANE RIBA, MARIA ANGELA NOLLI e
GIOVANNA CATARINA GOSSEN, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de
Sindicância Investigatória nº 22/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades com relação ao
extravio de um aparelho celular Marca Samsung Modelo J4 32GB, conforme relatado no
MEMORANDO SEI Nº 6793602/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 17/08/2020, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915806 e o
código CRC 4931F050.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 218/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores MARIANA DEUD, CRISTINA DE ALMEIDA
PRADO e LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira, para conduzir
o Processo de Sindicância Investigatória nº 21/20, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades com relação ao extravio de um aparelho celular Marca Samsung Modelo J4
32GB, conforme fatos relatados no MEMORANDO SEI Nº 6823904.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 17/08/2020, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915649 e o
código CRC FBF5390F.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 158/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 651/2019, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é a disponibilização  de solução corporativa de antivírus, conforme requisitos
técnicos, com  disponibilização de atualizações, manutenção e suporte pelo período de 48 (quarenta
e oito) meses,

 

Fiscal Requisitante:

   Nilton Rohricht Junior  - Titular

   Ana Paula Souza - Suplente

   Robson Lima Lourenço - Suplente

 

Fiscal Técnico:

  Guilherme Pfutzenreuter - Titular

  Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

   Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

   Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 21/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6929345 e o
código CRC A5D1434D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 159/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013:

 

Resolve;
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Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
121/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria da Fazenda:

a) Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula 35.799

b) Celso Alfredo Silva, matrícula 42.626

 

II - Procuradoria Geral do Município:

a) Davi Alexandre Ramos Borges, matrícula 43.975

b) Emerson Pires Machado, matrícula 23.453

 

III - Secretaria de Comunicação:

a) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula 36.459

b) Diego Piffer Rosa - matrícula 52.493

 

IV - Subprefeitura Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula 43.515

 

V - Secretaria de Assistência Social:

a) Julio Cesar Schineder, matrícula 13.523

b) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula 43.945

 

VI - Subprefeitura Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula 38.287

d) Aparecida R. Caetano, matrícula 19.890

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula 23.307;

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula 28.573 
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VIII - Subprefeitura Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula 57.024

 

IX - Gabinete do Vice-Prefeito:

a) Albertina Pellens, matrícula 38.242

b) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula 26.912

 

X - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

a) Raphael Luiz da Cunha, matrícula 43.055

b) Rafael Lanza, matrícula 44.267

c) Adriane Dumke Sabel, matrícula 18.132

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva Macedo, matrícula 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105

 

XII - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer , matrícula  20.164

b) Silvane Tambosi, matrícula 23.407

 

XIII - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Mariane Maria Braz, matrícula 45.727

b) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263

c) Ediléia Aparecida Ramos, matrícula 41.628

d) Roger de Azevedo, matrícula 35.684

 

XIV - Subprefeitura Centro-Norte:

a) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372

b) Manoel Duarte Filho, matrícula 5.238;

 

XV - Subprefeitura Nordeste:

a) Valdemir Luiz Schulze, matrícula 34.691

b) Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285
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XVI - Secretaria de Governo:

a)  Jeferson Saade Damasio, matrícula 31.174

b) Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula 23.842

c) Wagner Machado, matrícula 44.089

d)  Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula 37.727

e) Elizângela Mary Dal Posso, matrícula 37.161

f) Maria Alvina de Borba Vieira, matrícula 48.775

g) Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718

h) Giovanna Catarina Gossen, matrícula 36.414

i) Amanda Carolina Reimer, matrícula 47.886

 

XVII - Subprefeitura Sudoeste:

a) Luciano Schwartz, matrícula 52.188

b) Cláudio Prado de Oliveira, matrícula 50.574

c) Maria de Lourdes Pereira, matrícula 24.080

d) Marcos Jessé de Almeida, matrícula 27.220

 

XVIII - Subprefeitura Sudeste:

a) Rafael Nilsen Fortes, matrícula 45.948

b)Tatiana Lucia de Souza da Silva, matrícula 36.178

 

XIX - Subprefeitura da Região de Pirabeiraba:

a) Antônio Castano Moraes, matrícula 44.146

b) Claudemir Damas, matrícula 42.509

 

XX - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

                              a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407

                              b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722

                              c) Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984

                              d) Marilene Bulla - matrícula 39.844

 

XXI - Secretaria de Cultura e Turismo
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a) Adriana Cristina Klein, matrícula 49.880

b) Juliana Cristina de Oliveira, matrícula 48.314

c) Sirlei Maria Schmidt Dias, matrícula 25.008

d) Julia Maluche de Oliveira - matrícula 46.801

e) Iara Pâmela Vasconcelos Silva - matrícula 36.625

f) Walter Souza - matrícula 48.310

g) Camila Roncelli Soter Corrêa de Melo - matrícula 38.214

 

Equipamentos localizados no Centreventos Cau Hansen 

                              a) Valdir Francisco da Silva, matrícula 40.473

 

                            Equipamentos localizados na Rádio Joinville Cultural

                            a) Paulo Romão de Moraes, matrícula 30.049

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura e  Centro de Artes Unificados  -
CEU  do Aventureiro

                               a) Marcos de Oliveira Vieira, matrícula 48.340

                               b) Mariza de Moura Arent, matrícula 46.460

                               c) Maria Aurora Batista, matrícula 43.403

 

 Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville

 a) Cátia Regina Hodecker, matrícula 20.215

 b) Leandro Brier Corrêa, matrícula 48.263

 

Equipamentos localizados no Museus do Sambaqui

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga, matrícula 48.543

Equipamentos localizados na Estação da Memória e Museu Fritz

 

a) Reginaldo Eduardo Costa, matrícula 51.150

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

 

a) Helena Donadel Ganske, matrícula 33.636
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Equipamentos localizados no Museu de Arte

 

a) Tatiane Andressa de Souza, matrícula 28.599

                    

XXII - Secretaria de Esportes

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula 39.165

b) Ademar Fetter, matrícula 44.349

 

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

                         i)   Avaliar a entrega dos equipamentos;

                         ii)  Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

                         iii) Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;

                         iv) Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

                         v)  Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias/Subprefeituras e Unidades, contribuindo
para a gestão e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do
mesmo, o qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 130/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6825537 e o
código CRC CECD6FC2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD
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Portaria nº 118/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º- Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de ART e RRT, designada pela Portaria nº 199/2019/SEINFRA/GS-
Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 4095857, ficando constituída conforme abaixo se
apresenta;

 

Fiscais da Unidade de Drenagem

Titular: João Arthur Gamba - Matrícula nº 49.990;

Suplente: Ronei Marcelo Welter - Matrícula nº 50.386;

 

Fiscais da Unidade de Obras

Titular: Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146;

Suplente: Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;

 

Fiscais da Unidade de Banco de Projetos:

Titular:  Marino Pelegrini Neto   - Matrícula nº 35.332;

Suplente:  Guiomar Fernandes Dias - Matrícula nº: 43.966;

 

Fiscais da Unidade de Pavimentação

Titular:  Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467;

Suplente:  Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Suplente: Walter Egidio Mukai – Matrícula nº 49776;

 

Fiscais da Unidade de Transporte e Vias Públicas

Titular: Carlos Augusto Lange - Matrícula nº 43981;

Suplente: Janaina Sauer - Matrícula nº 52485;

 

Fiscais da Unidade de Apoio às Subprefeituras:

Titular: Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani - Matrícula nº 44100;

Suplente: Adriane Pczieczek - Matrícula nº 49894;
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Suplente: Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49113;

 

Fiscais da Unidade de Limpeza Urbana:

Titular: Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 50545;

Suplente: Ana Luisa Rizzatti - Matrícula nº 45036;

Suplente: Magali Sueli Larsen  - Matrícula nº 17808.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663;

Suplentes

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº 199/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD,
publicada em 05/07/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1219.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 12:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927369 e o
código CRC CFDABB9F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 214/2020
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O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores ADRIANO SELHORST BARBOSA, GISLENE
CRISTINA REGIS ITO e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência do primeiro, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 36/20, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades do servidor Diego Krelling, matrícula 40.567, agente administrativo, lotado no
Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, na Secretaria da Saúde,  com relação a faltas
injustificadas ao trabalho, conforme relatado nos memorandos SEI nºs 6869141/2020-SES.GAB
e  6862568/2020 - SES.NGP.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II e IX, do art. 155, da Lei Complementar 266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 17/08/2020, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6912052 e o
código CRC 2E4CD734.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 119/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Taxas Diversas de Licenciamento Ambiental, designada pela Portaria
nº 104/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 3487441, ficando
constituída conforme abaixo se apresenta.

Fiscais da Unidade de Drenagem:

Titular: Régis Antônio Konzen Heitling - Matrícula nº 49072;

Suplente: João Arthur Gamba - Matrícula nº 49.990;
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Fiscais da Unidade de Obras:

Titular: Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146;

Suplente: Adélcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321;

 

Fiscais da Unidade de Banco de Projetos:

Titular: Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332; 

Suplente: Guiomar Fernandes Dias - Matrícula nº 43.966;

 

Fiscais da Unidade de Pavimentação:

Titular:  Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467;

Suplente: Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Suplente: Walter Egidio Mukai – Matrícula nº 49776;

 

Fiscais da Unidade de Limpeza Urbana:

Titular: Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 50545;

Suplente: Magali Sueli  Larsen - Matrícula nº 17808;

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663;

Suplentes

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº 104/2019/SEINFRA/GS- Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD,
publicada em 05/04/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1158.

 

    

Romualdo T. de França Jr.
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Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927383 e o
código CRC 07F24509.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 121/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu as
Instruções Normativas Conjuntas nº 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e
da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de COSIP, designada pela Portaria nº 100/2019/SEINFRA/GS - Portaria
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 3487224, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

Fiscal:

Carlos Augusto Lange - Matrícula nº 43.981.

Suplente:

Janaina Sauer - Matrícula nº 52.485.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.

Suplentes:

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24869.

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;
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Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº: 100/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD,
publicada em 05/04/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1158.

    

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927391 e o
código CRC 24C7F1AE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 122/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

Art. 1º - Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Diárias, designada pela Portaria nº 98/2019/SEINFRA/GS - Portaria
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 3486963, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

Fiscal:

Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249;

Suplentes:

Vilma Zunino - Matrícula nº 44.383;

Maria Luiza Ribeiro - Matrícula nº 44.068;

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663;

Suplentes
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Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº 98/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD,
publicada em 05/04/2019  no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1158.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927398 e o
código CRC 36DD340D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 123/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

Art. 1º - Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Multas de Veículos e Equipamentos, designada pela Portaria nº
135/2018/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 2079373 e Portaria nº
97/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 3486706, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais da Unidade de Drenagem:

Titular: João Arthur Gamba - Matrícula n. 49.990;

Suplente: Ronei Marcelo Welter - Matrícula n. 50.386; 
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Fiscais da Unidade de Drenagem - Fábrica de Tubos:

Titular: João Roberto de Andrade   -  Matrícula n. 48.587 ;

Suplente: Sirlene Carvalho Gimenes Duarte - Matrícula n. 38.700;

 

Fiscais da Unidade de Obras:

Titular: Aurélio Flenik - Matrícula n. 17.146 ;

Suplente: Adélcio Carlos Vieira - Matrícula n. 19.321;

 

Fiscais da Unidade de Banco de Projetos:

Titular: Marino Pelegrini Neto - Matrícula n. 35.332;

Suplente: Guiomar Fernandes Dias - Matrícula n. 43.966;

 

Fiscais da Unidade de Pavimentação:

Titular:  Fabiano Lopes de Souza – Matrícula n. 50467;

Suplentes:  Juliano de Sant’Anna – Matrícula n. 24870;

                  Walter Egidio Mukai – Matrícula n. 49776;

 

Fiscais da Unidade de Controle de Gestão:

Titular: Vilma Zunino - Matrícula n. 44.383;

Suplente: Maria Luiza Ribeiro - Matrícula n. 44.068;

 

Fiscais da Unidade de Controle Patrimonial:

Titular: Sandra Regina Borges da Costa Corrêa - Matrícula n. 12.537;

Suplente: Carmen Lucia Pfeiffer - Matrícula n. 18.929;

 

Fiscais da Unidade de Limpeza Urbana:

Titular: Ana Luiza Rizzatti da Costa - Matrícula n. 45.036;

Suplente: Magali Sueli Larsen - Matrícula n. 17.808;

 

Fiscais da Unidade de Apoio às Subprefeituras:

Titular: Aurete Macedo - Matrícula n. 10.471 ;

Suplente: Eliane Vinatti - Matrícula n. 24.284 ;

 

Fiscais da Unidade de Apoio às Subprefeituras - Oficina de Veículos e
Equipamentos:
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Titular: Aurete Macedo - Matrícula n. 10.471;

Suplente: Eliane Vinatti - Matrícula n. 24.284;

 

Fiscais da Unidade da Rodoviária:

Titular: Saliba Nader Neto - Matrícula n. 48.347;

Suplente: Murilo Grun - Matrícula n. 45.314;

 

Fiscais da Unidade de Transporte e Vias Públicas:

Titular: Carlos Augusto Lange - Matrícula n. 43.981;

Suplente: Oseas Liborio de Jesus - Matrícula n. 43.921;

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - Matrícula n. 42663;

Suplentes

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula n. 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula n. 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº 135/2018/SEINFRA/GS e Portaria nº 97/2019/SEINFRA/GS, publicadas
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927405 e o
código CRC CE3FCA4A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 124/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Taxas Diversas para documentação patrimonial , designada
pela Portaria nº 143/2018/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 2080287 e
Portaria nº 102/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 3487375, ficando
constituída conforme abaixo se apresenta;

Fiscal:

 Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814;

Suplentes:

Sandra Regina Borges da Costa Correa - Matrícula nº 12.537;

Marília dos Santos Wessling - Matrícula nº 24.518.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663;

Suplentes:

Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 143/2018/SEINFRA/GS e Portaria nº
102/2019/SEINFRA/GS, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.
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Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927410 e o
código CRC C29A91A5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 015/2020/SMS/ HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Área de Manutenção da Secretaria
Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São
José e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, bem como a Portaria Conjunta nº
07/2019/SMS/HMSJ,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob a
responsabilidade da Área de Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal
São José, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I - Fiscal:

a) Cristiane Aparecida Villela, Matrícula: 93.455.
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II - Suplente:

a) Jaques Cohen, Matrícula 47.017.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Jackson Rodrigues, Matrícula 93.188;

II - Jaques Cohen, Matrícula 47.017;

III - Otacilio Dantas da Silva, Matricula 93.244;

IV - Tiago Tamanini Pereira, Matrícula 51.272; e
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V - Vanessa Regina Tavares de Sousa, Matrícula 94.144.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria Conjunta nº 17/2019/SMS/HMSJ.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 12:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6929658 e o
código CRC 87366547.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA Nº 016/2020/SMS/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Acordo
de Cooperação nº 011/2020/PMJ celebrado entre a
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do
Fundo Municipal de Saúde, como o Hospital
Municipal São José.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Fiscalização do
Acordo de Cooperação nº 011/2020/PMJ celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde, como o Hospital Municipal São José:

I - Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (GTES):

a) Guilherme Carvalho dos Reis Lima - Matrícula 19.262.

 

II - Unidade de Atenção Primária da Saúde:

a) Maria Simone Pan - Matrícula 35.503.

 

Art. 2º  Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, incisos I e II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I) Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II) fiscalizar e controlar o cumprimento do objeto;

II) verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do presente
Acordo, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

IV) comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

V) propor aplicação das sanções administrativas, em virtude de inobservância ou
desobediência a esta parceria; e
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VI rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do convênio.

 

Art. 3º Deverão ser observadas pela comissão de avaliação e monitoramento, no
exercício de suas atribuições, a legislação e os atos administrativos citados nesta Portaria, bem como
as normas que eventualmente as substituírem ou as complementarem, além dos demais dispositivos
legais aplicáveis à matéria, vez que o rol elencado não é taxativo e outras obrigações, porventura,
poderão ser designadas para a correta execução das atividades do Acordo de Cooperação nº
011/2020/PMJ.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 12:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6929617 e o
código CRC 12E401D1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 146/2019/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º
130/2020 firmado entre o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa Matrix
Sistemas e Serviços  LTDA, cujo objeto é a
manutenção da oferta do software gerenciador
laboratorial, bem como para compor a Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do contrato n.º 130/2020 do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

I - José Roberto Glavam - Matrícula 35583;

II - Israel Kraisch - Matrícula 40392; e

III - Adriano Laemmle - Matrícula 46369.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Elisangela Rumor Paul - Matrícula 36899;

II - Priscilla Karla Ferreira - Matrícula 30316; e

III - Marcelo Eduardo Von Zeska Kress - Matrícula 28902.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 12:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6929027 e o
código CRC 876BE7F9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 125/2020/SEINFRA/GS
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O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

Art. 1º - Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Desapropriações de Imóveis, designada pela Portaria nº
144/2018/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 2080313 e Portaria nº
103/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 3487418, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta;

Fiscal:

Sandra Regina Borges da Costa Correa - Matrícula nº 12.537;

Suplentes:

Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814;

Silvia Rosane Borges da Costa - Matrícula nº 21.688.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663;

Suplentes:

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 144/2018/SEINFRA/GS - Portaria
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD e Portaria nº 103/2019/SEINFRA/GS - Portaria
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville.

    

Romualdo T. de França Jr.

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927415 e o
código CRC D4D93E99.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 133/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

Art. 1º - Substituir e incluir membros para Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Taxa Coleta de Lixo de Imóveis Públicos e locados pela
SEINFRA, designada pela Portaria nº 99/2019/SEINFRA/GS - Portaria
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD (3487099), ficando constituída conforme abaixo se apresenta;

Fiscal:

Taciane Santos de Oliveira Paz - Matrícula nº 17.814;

Suplentes:

Sandra Regina Borges da Costa Correa - Matrícula nº 12.537;

Rosenir Baggenstoss - Matrícula nº 36.060.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663;

Suplentes:

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;
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Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 99/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD,
publicada no dia 05/04/2019 Diário Oficial  Eletrônico do Município de Joinville nº 1158.

    

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927428 e o
código CRC 7323B49B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

Portaria nº 134/2020/SEINFRA/GS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em
atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018, que instituiu
as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

Art. 1º- Substituir e incluir membros para  Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Aluguel de Prédio Públicos de utilização SEINFRA, designada
pela Portaria nº 101/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD 3487275,
ficando constituída conforme abaixo se apresenta;

Fiscal:

Sandra Regina Borges da Costa Correa - matrícula nº 12.537;

Suplentes:

Taciane Santos de Oliveira Paz - matrícula nº 17.814;

Silvia Rosane Borges da Costa - matrícula nº 21.688.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663;

Suplentes:
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Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869;

Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula nº 27972.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº 101/2019/SEINFRA/GS - Portaria SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD,
publicada em 05/04/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1158.

    

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 17/08/2020, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927435 e o
código CRC 1B2BEB09.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 495/2020 - SED.GAB

 

AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LOCADOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
POR TEMPO DETERMINADO, À
SECRETARIA DE GOVERNO

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder, temporariamente, a título gratuito, o veículo automotor abaixo
listado, atinente ao Edital nº 196/2017 e Termo de Contrato nº. 395/2017,  à Secretaria de Governo.

I.    VW/Gol 1.6 - Placa: RAG4G82
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Art. 2º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as seguintes obrigações. 

I .    A CEDENTE disponibilizar o bem objeto deste termo em bom estado de
conservação e uso.

II.  A CESSIONÁRIA deverá manter o bem objeto deste instrumento sob a sua
guarda e inteira responsabilidade, bem como responder  por quaisquer danos ocasionados ao
mesmo, ou ainda a terceiros, em decorrência de seu uso;

III. A CESSIONÁRIA deve devolver o bem objeto deste termo em bom estado
de conservação e uso.

IV .   A CESSIONÁRIA deverá observar na utilização dos veículos todas as
condições dispostas no Edital n°. 196/2017 e anexos, bem como do Termo de Contrato n°.
395/2017;

V.     Será de responsabilidade da CESSIONÁRIA durante o período de cessão
arcar com os custos de combustível dos veículos, devendo ao final, restituí-los com o tanque cheio;

VI.   A CESSIONÁRIA deverá observar todas as legislações de trânsito vigente.

 

Art. 3º. O período de cessão do veículo terá início a partir de  17/08/2020 até
21/08/2020, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 4º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cesso, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, restando para cada qual tão-somente a responsabilidade pelas
obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6928171 e o
código CRC 718777BE.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 496/2020 - SED.GAB

Joinville, 17 de agosto de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713 e Maira Turazi Ferreira,
matrícula 26.785, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane de Fátima Panoch, matrícula 47.665 e Eloisa Helena Garcia, matrícula
23.288, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor KEYTIANE CRISTINE DE LEMOS, matrícula 50.245.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6933381 e o
código CRC 1285B1F0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 494/2020 - SED.GAB

Joinville, 14 de agosto de 2020.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Taciana Machado dos Santos Duarte, matrícula: 45083 e Simone Luciana
Alexandre, matrícula 22483, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Silvana Peixer, matrícula 38061 e Ademar de Oliveira, matrícula 45661,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Renata Cruz De Souza Silva, matrícula 50304.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6926141 e o
código CRC AC272CD3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 481/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 239/2020, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa MVK ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES EIRELI.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 239/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa MVK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, cujo objeto refere-se
à contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de
serviços, orçamentos e cronogramas destinados a construção de 5 (cinco) quadras
cobertas em unidades escolares do Município.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Rover Perfeito Matias;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915284 e o
código CRC EFD4F0AC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 482/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
216/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Estrela Prateada Viagens Ltda..

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 216/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Estrela
Prateada Viagens Ltda., cujo objeto é a contratação de empresa especializada no transporte de
passageiros para o deslocamento de alunos da rede municipal de ensino para atendimento ao
programa de Educação Plena, Programa Reinventando Espaços Escolares e Escola Digital -
Robótica Educativa.

 

Fiscal Requisitante:

Deisemara Sebold – Titular

Caroline Michele Brunken – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Silvane Kunde – Titular

Claudeli Ana Braz – Suplente
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Fiscal Administrativo:

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular

Solange da Veiga da Maia – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 170/2020-GAB/Secretaria de Educação, de
31/03/2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915324 e o
código CRC 8518C9D6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 483/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 097/2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 097/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de chapa
aquecedora redonda e arcada dentária para os laboratórios de Ciências das unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital
e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

 

Deisemara Sebold – Titular

Gabriel Ponzetto – Titular

Solange da Veiga da Maia – Titular

Solange de Souza Seger – Suplente

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Clenair Machado Pereira – Suplente              
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Art. 2º – À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915343 e o
código CRC CD85DC1B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 484/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 257/2019.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 257/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de livros
de literatura infantil para as unidade escolares, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Deisemara Sebold – Titular

Gabriel Ponzetto – Titular

Solange da Veiga da Maia – Titular

Solange de Souza Seger – Suplente

Marlene Terezinha Zimmer – Suplente

Clenair Machado Pereira – Suplente              

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
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processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

 

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915371 e o
código CRC 96A1DA27.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 485/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 096/2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 096/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
material esportivo (coletes) para as aulas de Educação Física, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Deisemara Sebold – Titular

Gabriel Ponzetto – Titular

Solange da Veiga da Maia – Titular

Solange de Souza Seger – Suplente

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Clenair Machado Pereira – Suplente              

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
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e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915399 e o
código CRC A28679EA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 486/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 092/2020.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 092/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de kits de
vôlei infantil para as aulas de Educação Física, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos., bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Deisemara Sebold – Titular

Gabriel Ponzetto – Titular

Solange da Veiga da Maia – Titular

Solange de Souza Seger – Suplente

Marlene Terezinha Zimmer – Suplente

Clenair Machado Pereira – Suplente              

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
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Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915436 e o
código CRC BFD22019.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 487/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 098/2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 098/2020, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
material esportivo (escada de agilidade e bloco de partida) para as aulas de Educação Física, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Deisemara Sebold – Titular

Gabriel Ponzetto – Titular

Solange da Veiga da Maia – Titular

Solange de Souza Seger – Suplente

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Clenair Machado Pereira – Suplente              

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6915462 e o
código CRC B90572B1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 488/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 368/2019, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 368/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de 10 unidades escolares.
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I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Bruno Fernandes Nunes;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Gilson Perozin;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
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18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6916363 e o
código CRC 5C4747B0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 489/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
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400/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Celso Kudla Empreiteiro Eireli.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 400/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Celso
Kudla Empreiteiro Eireli, cujo objeto é a contratação de empresa para execução e instalação de
Elevador na Escola Municipal Prof. Karin Barkemeyer.

Fiscal Requisitante:

Rosane Mebs – Titular

Sérgio José Brugnago – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Bruno Fernandes Nunes – Titular

Jorge Torquato da Silva - Titular

Gilson Perozin – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Matilde Gutz – Titular

Eloisa Helena Garcia – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
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de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6916714 e o
código CRC FEF79E50.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 490/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 444/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Construtora Parati Ltda.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 444/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Construtora Parati Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de
uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Sérgio Brugnago;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
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designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria nº 470/2020 – SED.GAB, de 28/07/2020.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6917487 e o
código CRC A210A98A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 491/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 443/2018, firmado entre o Município de Joinville
e Construtora Parati Ltda.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 443/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Construtora Parati Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e ampliação de
uma unidade escolar da rede municipal de ensino.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Adilson Gorniack;

c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Patrícia Fernandes Monenari Willwock;

b) Cassiano Pereira Sprotte;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
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Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria nº 472/2020 – SED.GAB, de 28/07/2020.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Joinville, 13 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6917522 e o
código CRC B154C34A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 492/2020 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Compra Direta nº 40 - Nota de
Empenho 4538/2020, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a Empresa MBM
Seguradora SA.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Compra Direta nº 40 - Nota de Empenho 4538/2020, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa MBM Seguradora SA., cujo objeto refere-se à contratação de
seguro de acidentes pessoais coletivo para alunos do curso técnico em enfermagem beneficiados
pelo PRONATEC.

 

Comissão:

José Luiz Cercal Lazzaris – Efetivo

David Ricardo de Freitas – Efetivo

Larissa Evangelista Ferreira – Efetivo

Fabiana Maria de Oliveira – Suplente

 

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Nota de Empenho;

 

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações do processo
de compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

 

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente entregue no período;

 

IV – manter cópia da Nota de Empenho, assim como das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas;

 

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Nota de Empenho e com a lei;

 

VI – rejeitar materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Nota de Empenho e o ato licitatório;

 

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência da Nota de Empenho;

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 14 de agosto de 2020.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6924857 e o
código CRC AE40E0CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 493/2020 - SED.GAB

 

N o m e i a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 380/2020, firmado
entre o Município de Joinville e a empresa Hoeft &
Hoeft Construções Civis Eireli.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 380/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada para reforma e ampliação da quadra de esportes e coberta, execução de serviços de
instalações elétricas e do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA, na Quadra
Coberta da Escola Municipal Dr. Abdon Baptista.

I – Titulares:

a) Rosane Mebs;

b) Bruno Fernandes Nunes;
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c) Jorge Torquato da Silva;

d) Matilde Gutz.

 

II – Suplentes:

a) Sergio Jose Brugnago;

b) Gilson Perozin;

c) Eloisa Helena Garcia.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:
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I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6925273 e o
código CRC F6732EDC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 497/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 142/2019.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 142/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de café,
açúcar e filtro de papel, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos., bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Ademar de Oliveira – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

Silvana Peixer – Suplente                                 

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6936279 e o
código CRC 55D406A7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 498/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
260/2020, firmado entre o Município de Joinville e
Sandra Beninca Nascimento.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 260/2020, firmado entre o Município de Joinville e Sandra Beninca
Nascimento, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da
Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville.

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Carolina Medeiros Fonseca – Titular

Lucimar Pereira Silva – Suplente

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

Silvana Peixer – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
Memorando SEI nº 6569794/2020 – SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Cassiano Brown da Rocha - Matrícula 50481

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 17 de agosto de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/08/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6936452 e o
código CRC C10F3B4A.

 

EXTRATO SEI Nº 6923165/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 6922750/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0680/17 (SEI N.º 19.0.061491-7).
Autuado (a): Emília Tommasini Bischof.
Auto de Infração Ambiental n.º 1212/2017.
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DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
15 (quinze) UPM’s, tendo em vista o reconhecimento da atenuante prevista no artigo 136, V, da LC
29/1996  e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria.
2.  Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as
informações prestadas no referido cadastro.
3. Apresentar um Projeto de Recuperação de Área Degradada (PRAD), seguindo a IN SAMA nº
002/2018, para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06).
4. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 18,8632 m³ (metros cúbicos),
apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de
reposição correspondente.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 08:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923165 e o
código CRC 1F8B8B7A.

 

EXTRATO SEI Nº 6923204/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6923166/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0703/17 (SEI n.º 20.0.061601-6).
Autuado (a): Jandira Rosa Albano.
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Auto de Infração Ambiental n.º 5178/17.
 
DECIDO pela pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 5178/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0703/17 (SEI
n.º 20.0.061601-6), tendo em vista o falecimento da autuada anteriormente á lavratura do auto.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923204 e o
código CRC 1B2A19D9.

 

EXTRATO SEI Nº 6922127/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6922117/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0705/17 (SEI n.º 20.0.062006-4).
Autuado (a): Luís Prestes de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 5179/17.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o Alvará de Terraplanagem, a ser
obtido nesta Secretaria.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6922127 e o
código CRC D0C21C5E.

 

EXTRATO SEI Nº 6907532/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6907498/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0816/17 (SEI n.º 20.0.077872-5).
Autuado (a): Ferrara Produtos para Merchandising Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 4364/17.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6907532 e o
código CRC AB6310D7.
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EXTRATO SEI Nº 6923422/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6923312/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0478/17 (SEI N.º 19.0.060757-0).
Autuado (a): Gebson Dunzer.
Auto de Infração Ambiental n.º 5164/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da análise técnica realizada. Assim, o autuado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a doação de 10
(dez) mudas de árvores de espécie nativa da Mata Atlântica, ao Programa Adote Uma Árvore. As
mudas deverão ser entregues no período das 09:00 às 12:00 horas, na UDR (Unidade de
Desenvolvimento Rural - antiga Fundação 25 de Julho) localizada a SC 418, Pirabeiraba. Deverá
apresentar cópia da Nota Fiscal (ou DANFE) da compra das mudas em nome do autuado, contendo
a quantidade e nome das mudas adquiridas. No local de entrega será fornecido o carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável. A cópia da Nota Fiscal ou DANFE
com carimbo e assinatura de recebimento do servidor público responsável será utilizado como
comprovante de doação.  O interessado deverá protocolar no presente processo o comprovante da
doação realizada. As mudas poderão ser entregues em até 60 dias após a vigência do decreto de
estado de emergência relativo à pandemia do COVID-19. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923422 e o
código CRC 77AA435D.
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EXTRATO SEI Nº 6924306/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6924162/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0020/17 (SEI n.º 19.0.091791-0)
Autuado (a): Leonei Baldo.
Auto de Infração Ambiental n.º 3546/17.
 

DECIDO pela pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPM's tendo em vista se tratar de infrator primário e pela REPARAÇÃO DO
DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO, ainda, que o ocupante /
proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do
recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob
pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas
irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas, recuperando a área
irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as
determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO
COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a
demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam
tomadas as medidas judiciais cabíveis. 2. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta
Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº
002/2018. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6924306 e o
código CRC EF34775F.
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EXTRATO SEI Nº 6923879/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
363/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a empresa
contratada CATARINENSE AR CONDICIONADO LTDA, representada pelo Sr. Leandro de
Medeiros, que versa sobre a contratação de empresa para  contratação de empresa especializada para
a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, incluindo fornecimento de
peças, componentes e acessórios, para aparelhos condicionadores de ar, assinada em 14/08/2020. 1º)
Em relação ao documento SEI nº 6505484, onde se lê: Item: 3 - Material/Serviço: Peça para Ar
Condicionado - Unid. medida: Unidade - Quantidade: 1 - Valor unitário (R$): 15.000,00 - Valor
total (R$): 19.101,00. Leia-se: Em relação ao documento SEI nº 6505484, onde se lê: Item: 3 -
 Material/Serviço: Peça para Ar Condicionado - Unid. medida: Unidade - Quantidade: 1 - Valor
unitário (R$): 19.101,00 - Valor total (R$): 19.101,00.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923879 e o
código CRC 9EDFCA97.

 

EXTRATO SEI Nº 6925512/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 055/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada A.V.
Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville. O Município apostila o contrato de preços incluindo a dotação
orçamentária nº 895/2020 - 0.600.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 6662455 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6925512 e o
código CRC 48005999.

 

EXTRATO SEI Nº 6917631/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Neo Consultoria e Administração de Beneficios Eireli EPP, que versa sobre a
contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e
operar sistema de fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10),
para abastecimento dos veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de
Joinville. O Município apostila o contrato adequando o valor unitário R$/litro estimado,
consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-se ante a adequação
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dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência Nacional do Petróleo -
Sistema de Levantamento de Preço do período de julho/2020. Em conformidade com os
memorandos SEI nº 6878263 e nº 6879009 - SAP.UAO.AAO.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6917631 e o
código CRC E6DFF9FD.

 

EXTRATO SEI Nº 6928821/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de Contrato n° 422/2020, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a
empresa Elo Brasil Cobranças Eireli foi convalidado pela Sra. Ana Carolina Simão, representante
legal, assinado em 13/08/2020. Em conformidade com os documentos SEI nº 6908048 e 6908168.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6928821 e o
código CRC 3E18B989.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6925084/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 28/2020, celebrada entre Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Diretor Presidente Sr. Bráulio César da Rocha
Barbosa, e a empresa contratada Ana Clara Camara Florencio - ME, que versa sobre a aquisição
barreiras em acrílico para balcão, assinada em 14/08/2020, no valor de R$ 6.390,00 (seis mil
trezentos e noventa reais). 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 14/08/2020, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6925084 e o
código CRC 8DA1E8D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6922315/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 26/2020, celebrada entre Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Diretor Presidente Sr. Bráulio César da Rocha
Barbosa, e a empresa contratada HBR Brasil Indústria Exportação e Importação EIRELI, que versa
sobre a aquisição de termômetros clínicos, assinada em 14/08/2020, no valor de R$ 3.885,00 (três
mil oitocentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 14/08/2020, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6922315 e o
código CRC 1505CE3E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6923331/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 27/2020, celebrada entre Departamento
de Trânsito de Joinville, representada pelo Diretor Presidente Sr. Bráulio César da Rocha
Barbosa, e a empresa contratada HBR Brasil Indústria Exportação e Importação EIRELI, que versa
sobre a aquisição de termômetros clínicos, assinada em 14/08/2020, no valor de R$ 777,00 (três
mil oitocentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2020, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 14/08/2020, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923331 e o
código CRC 3D127E4F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6934579/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1339/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JS
IND E COM PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de bens
móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 14/08/2020, no
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valor de R$ 9.810,00 (nove mil oitocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6934579 e o
código CRC 853071EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6934329/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1337/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição
de camas hospitalares elétricas para o Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em
14/08/2020, no valor de R$ 162.435,00 (cento e sessenta e dois mil quatrocentos e trinta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6934329 e o
código CRC 19C11DB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6934392/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1338/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição
de camas hospitalares elétricas para o Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em
14/08/2020, no valor de R$ 124.215,00 (cento e vinte e quatro mil duzentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6934392 e o
código CRC CC22A449.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6934209/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1345/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do Hospital Municipal São
José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 14/08/2020, no
valor de R$ 9.160,00 (nove mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6934209 e o
código CRC 545C5C76.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6928056/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
449/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e Jane Cristina Caparica Ferreira
Domingues, que versa sobre a contratação de Consultor Individual (CI) especializado em
modelagem hidrológica e hidráulica, com domínio na utilização dos softwares Hydrologic
Engineering Center – Hydrologic Modeling System (HEC-HMS) e Hydrologic Engineering
Center – River Analysis System (HEC-RAS), com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de
fiscalização do contrato referente ao “Estudos de Alternativas, Elaboração do Anteprojeto e
dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e
Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na
área do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no
escoamento” (doravante denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados
no Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, na
avaliação dos produtos no âmbito da modelagem hidrológica e hidráulica, por meio da análise
da consistência e aprovação dos dados e estudos, assinado em 14/08/2020, com a vigência
de 21 (vinte e um) meses, no valor de R$ 96.751,30 (noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e um
reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6928056 e o
código CRC 3E59CB55.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6925728/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
419/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior e a empresa Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a requalificação Asfáltica das ruas: Rua Botafogo, Rua Campo Êre, Rua
Guarujá, Rua Petrópolis, Rua Piauí, Rua Presidente Arthur Bernardes, Rua Presidente Epitácio
Pessoa e Rua Tiradentes, assinado em 14/08/2020, com a vigência de 18 (dezoito) meses, no valor
de R$3.519.196,64 (três milhões, quinhentos e dezenove mil cento e noventa e seis reais e sessenta
e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6925728 e o
código CRC AA8655D7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6929022/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 429/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa  Infotriz Comercial Eireli, representada
pela Sra. Camila de Oliveira Besen, que versa sobre a aquisição de material de expediente e
escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação,
assinado em 13/08/2020, com a vigência 31 de dezembro de 2020, no valor de R$  109.350,00
(cento e nove mil e trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6929022 e o
código CRC 2D0C0E32.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6908381/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2020.
Contrato: 131/2020 - Período: 17/08/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: Cientificalab Produtos Laboratoriais e Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ
04.539.279/0001-37.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas
(laboratório de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville (Laboratório Municipal,
Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, conforme
Pregão Eletrônico nº 050/2019.
Valor: R$ 67.912,50 (sessenta e sete mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos).
Verba: 860 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 638
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 12:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6908381 e o
código CRC 9EA24F0A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6928177/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Termo de Contrato nº 109/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
02.038.232/0001-64

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA E
ESGOTO DA CIA ÁGUAS DE JOINVILLE

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2018

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR:
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Item Descrição Valor
Unitário

1
Recebimento de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de
Joinville e prestação de contas por intermédio de meio magnético no guichê do
banco.

R$ 1,68

2
Recebimento de documento com código de barras padrão Companhia Águas de
Joinville e prestação de contas por intermédio de meio magnético no
correspondente bancário.

R$ 1,54

3 Recebimento de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de
Joinville, através de home/officebanking, internet.

R$ 0,66

4 Recebimento de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de
Joinville, através de autoatendimento.

R$ 0,66

5 Recebimento efetuado no sistema débito automático padrão Companhia Águas de
Joinville

R$ 0,66

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2020, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6928177 e o
código CRC CD3E3041.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6938200/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados a Dispensa de Licitação nº 322/2020, destinada à Contratação de clínica
especializada no tratamento de usuários em uso abusivo de substâncias psicoativas, em regime
fechado, para o usuário A. E. G. (D.N.: 20/04/1990). Fornecedor: Cadmo Clinica Medica Ltda.
Valor Total: R$ 54.000,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6938200 e o
código CRC 01ED5DD3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6936933/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BOMBA DOSADORA, DA MARCA EMEC,
em seus respectivos valores, quais sejam:

CONTRATADA: EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE AGUA LTDA,
inscrita no sob o nº 04.196.290/0001-41.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 1.10.10.40.54 - ETE Condominios e Loteamentos.

DATA: 17/08/2020.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 2.853,58 (Dois Mil Oitocentos e Cinquenta e Três Reais e Cinquenta e Oito
Centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/08/2020, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2020, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6936933 e o
código CRC ACF33C9F.
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 6400222/2020 - SES.UCC.AGT

Termo de Credenciamento nº 014/2019 (assinado em 02/12/2019).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão da publicação de novo
Edital de Credenciamento nº 114/2020 com o mesmo objeto. Termo assinado em 14/08/2020.
Objeto: Prestação de serviços médicos especializados em Oftalmologia de média ou média e de
alta complexidade, a fim de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville, na forma do Edital de Credenciamento nº 327/2014.
Empresa: ASSOCIAÇÃO NASCE UMA ESPERANÇA.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 12:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6400222 e o
código CRC A005CE2F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6921162/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
372/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda , representada
pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados
a reforma e ampliação de 10 unidades escolares. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo contratual de vigência em 09 (nove) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/10/2022 e
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o prazo de e execução em 09 (nove) meses, alterando seu vencimento para o dia 21/10/2020, com
efeitos a contar de 21/01/2020. Em conformidade com o memorando SEI nº 5771359 e
nº 6410609 - SED.UIN, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 6392461, Justificativa SEI
nº 5771232 e Parecer Jurídico SEI nº 6754318 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6921162 e o
código CRC B87CEAFA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6924893/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
102/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Bogo Filhos Materiais de Construção
Ltda, representada pelo Sr. Álvaro José Bogo, que versa sobre a aquisição de materiais para os
laboratórios makers das Unidades Escolares da Secretaria de Educação de
Joinville. O Município adita o contrato promovendo a alteração de marca do item 1, de: marca
S K I L L  para: marca Vonder. Em conformidade com o memorando SEI nº 6609003 -
SED.UEP. Parecer Jurídico nº 6892640 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6924893 e o
código CRC 68FBF22E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6924760/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do
credenciamento nº 292/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, representada pelo Sr. Caio Pires do Amaral e a
empresa CRISTIANE AYUMI FUJINAKA- ME, representada pela Sra. Cristiane Ayumi
Fujinaka, que versa sobre a prestação de serviços de esterilização/castração cirúrgica e
microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e
errantes, no município de Joinville. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 12/08/2021. Justifica-se em conformidade
com os memorandos SEI nº 6121304 e 6330191 - SAMA.UBE.AAD e Parecer Jurídico SEI
nº 6873074 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6924760 e o
código CRC A1D44A38.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6933017/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 17 de agosto de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 204/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Viação Verdes Mares Ltda.

OBJETO: O acréscimo no quantitativo de vales transportes em 24 (vinte e quatro) unidades
e a prorrogação/renovação do prazo vigência contratual por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº 016/2019

VIGÊNCIA: 02/10/2021

VALOR: R$ 16.616,00 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2020, às 13:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6933017 e o
código CRC B697B2E3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6890534/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Coloplast do Brasil Ltda:  Item 1 - R$ 11,05; Item 14 - R$
38,00; Item 17 - R$ 0,57; Item 19 - R$ 18,80; Item 20 - R$ 6,64; 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2020, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6890534 e o
código CRC 912F175B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6894171/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário, qual  seja: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda,  Item 13 - R$ 32,50;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2020, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6894171 e o
código CRC 8FD665C7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6870594/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Agnus Comércio de
Máquinas e Equipamentos Eireli;  Item 43 - R$ 597,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2020, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6870594 e o
código CRC 9E917C31.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6891740/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 142/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 785289, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de café, açúcar e filtro de papel, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
ALTA COMERCIAL EIRELI, Item 04 – R$ 14,89.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/08/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/08/2020, às 11:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6891740 e o
código CRC B885C573.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6900457/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 193/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais para fabricação de galerias em concreto, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: A. R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI,
ITEM 01 – R$ 58,21.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6900457 e o
código CRC 5FEC7316.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6900787/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 193/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais para fabricação de galerias em concreto, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SUIÇA TRANSPORTES LTDA, ITEM 02
– R$ 76,90 e ITEM 06 – R$ 55,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6900787 e o
código CRC E8163953.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6901570/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 193/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais para fabricação de galerias em concreto, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
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seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BOGO-FILHOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LIMITADA, ITEM 03 – R$ 72,67.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901570 e o
código CRC 7479DF91.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6901844/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 193/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais para fabricação de galerias em concreto, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 04 – R$ 64,99.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6901844 e o
código CRC 29373428.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6902126/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 193/2020, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
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de materiais para fabricação de galerias em concreto, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: APOIO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 05 – R$ 59,79.   

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6902126 e o
código CRC CA9C8CD2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6894049/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 026/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário, qual  seja: Bace Comércio Internacional Ltda,  Item 12 - R$ 8,91;

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6894049 e o
código CRC 18CA555E.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 6923663/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, torna público que está promovendo alterações no Edital do Pregão
Eletrônico nº 304/2020 destinado a Aquisição de Materiais de Enfermagem III. A errata na

105 de 132

Nº 1519, segunda-feira, 17 de agosto de 2020



Eletrônico nº 304/2020 destinado a Aquisição de Materiais de Enfermagem III. A errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/08/2020, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923663 e o
código CRC 59735DF3.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6924665/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 222/2020, destinado
a contratação de empresa especializada para reforma da quadra, vestiários e anfiteatro da
Escola Municipal CAIC Mariano Costa, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos
invólucros para o dia 21/09/2020 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6924665 e o
código CRC C2F94501.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6922427/2020
- CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2020, destinado
a AQUISIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE
MICROSOFT POR 36 MESES. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação
das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual
seja 01/09/2020 às 09:00h. A ERRATA 01 na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/08/2020, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2020, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6922427 e o
código CRC 2658FE35.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6937868/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico SRP nº. 301/2020, UASG 460027, destinado à Aquisição de materiais
hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e seus respectivos
valores unitários, quais sejam: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item 1, R$
0,79. BRIT ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTACOES - EIREL - Item 2, R$
9,00. SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - Item 3, R$
23,51. COMERCIAL MULTVILLE LTDA - Item 4 - R$ 1,47. OLIMED MATERIAL
HOSPITALAR LTDA - Item 5, R$ 0,29. Item 6, R$ 0,28. Item 7, R$ 0,29. Item 8, R$ 0,28. G D
C DA SILVA COSTA & COSTA LTDA - Item 10, R$ 27,00. Item 11, R$ 27,00. Item 12, R$
27,00. Item 17 - R$ 6,69. CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS - Item 14, R$ 76,54. Item 15 - R$ 74,97. Item 16, R$ 80,00. M.DIAS COMERCIO
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DE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI  - Item 18, R$ 4,60. COTACAO COM
REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - Item 19, R$ 103,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6937868 e o
código CRC D2939F32.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6925644/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 017/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de notebooks a fim de atender as necessidades das Unidades
da Secretaria de Assistência Social, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TJC
IMPORTADORA LTDA, ITEM 02 - R$ 4.316,71. Informa-se que o Item 01 restou
FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 13:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6925644 e o
código CRC D5DC0DBC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6924280/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 189/2020, UASG 453230, destinado à locação de caminhão
basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas
respectivas áreas de abrangência, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado a empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Edimar
Tolomeotti, Item 01 – R$ 53,40.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6924280 e o
código CRC BEBD1B88.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6927022/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico SRP nº. 178/2020, UASG 460027, destinado à Aquisição de fórmulas
alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde,
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras e seus respectivos valores unitários, quais sejam: MEDCOM COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - Item 1, R$ 7,59; Item 2, R$ 7,61; Item 5,
R$ 45,09; Item 14, R$ 13,51; Item 15, R$ 26,14. VACCARIN & ALFF LTDA - Item 3,
R$ 27,34. SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - Item 4, R$ 27,00; Item 6,
R$ 64,00; Item 8, R$ 38,88; Item 10, R$ 90,46; Item 11, R$ 142,00; Item 12, R$ 183,00; Item 16,
R$ 107,00; Item 20, R$ 9,40; Item 21, R$ 18,62; Item 24, 0,067; Item 26, R$ 180,00; Item 27,
R$ 38,88; Item 30, R$ 159,00; Item 31, R$ 40,00; Item 32, R$ 21,90. PRODIET NUTRIÇÃO
CLÍNICA LTDA - Item 7, R$ 18,04; Item 18, R$ 70,00; Item 34, R$ 30,00; Item 35, R$ 3,75; Item
36, R$ 15,15. PRO-VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Item 9, R$ 17,00; Item
13, R$ 30,50; Item 33, R$ 58,95. MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A - Item 17,
R$ 181,17; Item 19, R$ 304,97; Item 23, R$ 39,12; Item 25, R$ 35,00; Item 29, R$ 42,00; Item 37,
R$ 129,99. LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - Item 28,
R$ 31,00. Item 22 - FRACASSADO. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927022 e o
código CRC 4BC643F9.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6924460/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 270/2020 destinado a Pavimentação em Asfalto das ruas: Rua Água Doce, Rua Francisco
Bernardo Boettcher, Rua José Moreira, Rua Manoel W. Moura, Rua Nossa Senhora de
Belém e Rua São Martinho , na Data/Horário: 18/09/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura
dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6924460 e o
código CRC 364CF13C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6923674/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 084/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, na
Data/Horário: 28/08/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/08/2020, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/08/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/08/2020, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923674 e o
código CRC 6C86A7A7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6928666/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de LICITAÇÃO Nº
19/2020 destinado a ALIENAÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS INSERVÍVEIS DA
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE. O recebimento das propostas será até 08/09/2020
às 10:00 horas e o início da disputa de preços ocorrerá no dia 08/09/2020, às 14:00 horas, no
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 14/08/2020, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/08/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2020, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6928666 e o
código CRC 48C981AB.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 6923229/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de  Pregão
Eletrônico nº 146/2020 - UASG 453230, destinado a contratação de empresa especializada para
fornecimento de mão de obra especializada para realização de manutenção preventiva e manutenção
corretiva, com fornecimento de peças (e componentes) para rede de gás das unidades geridas pela
Secretaria de Educação, restou FRACASSADO. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 13:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6923229 e o
código CRC 838078BF.

 

COMUNICADO SEI Nº 6936864/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2020.
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Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o contrato nº 102/2015 tem por objeto a contratação de
empresa para realização de exames de ressonância magnética e angioressonância magnética com e
sem uso de contraste de modo a atender a demanda diagnóstica de pacientes atendidos pelo Hospital
Municipal São José;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 13/08/2020 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para a manutenção desses
serviços de indubitável interesse público, sem prejuízo da apuração em processo próprio de eventual
descumprimento ao contrato; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamentos da seguinte despesa:

 
Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor
Data do

Pagamento
238 Centro Médico Diagnósticos por imagem S/S Ltda 59724 R$ 15.443,19 19/07/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6936864 e o
código CRC 9F26BE58.

 

DECISÃO SEI Nº 6926953/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº  197/2020/NAT

Solicitante: A. S. A.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Regional Hans Dieter Schmidt
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Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6918682), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III e VI, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. S.
A., assistido pelo Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, que objetivava o fornecimento de
diosmina + hesperidina em favor da Solicitante. 

Por outro lado, tendo em vista a possibilidade de manejo do caso a partir de
medidas não farmacológicas, determino o encaminhamento do presente processo à Unidade Básica
de Saúde responsável pela área de residência da Solicitante, que deverá:

 

a) contatar a usuária e atualizar seu cadastro, se necessário;

b) providenciar a realização de acompanhamento multidisciplinar do caso, em
conformidade com as rotinas e fluxos já estabelecidos no âmbito da unidade;

c) incluir a paciente nas políticas públicas e programas de saúde disponíveis e
aplicáveis à situação; e

d) apresentar relatório que descreva as medidas adotadas frente à situação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do término da vigência da Lei Federal n.
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus e que vigorará enquanto perdurar o
estado de emergência internacional, conforme disposto no art. 8o da respectiva lei. 

 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6926953 e o
código CRC B4CED4D5.

 

DECISÃO SEI Nº 6913874/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 13 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 183/2020/NAT

Solicitante: M. H. S.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6913545), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. H. S., assistido pela Farmácia
Escola, que objetivava o fornecimento do medicamento aripiprazol 10mg em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6913874 e o
código CRC 4C3FD4B9.

 

DECISÃO SEI Nº 6927680/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 200/2020/NAT

Solicitante: C. G. M. 
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Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde  e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº6920175), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária C. G. M., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização de "angioressonância cervical em aparelho de
ressonância com campo aberto" em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6927680 e o
código CRC D6A93EE4.

 

DECISÃO SEI Nº 6937119/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2020.

Requerimento Administrativo nº 202/2020/NAT

Solicitante: E. P.

Órgão/Unidade de origem: UBS Itinga

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6932902), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
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Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário E. P., assistido pela UBS Itinga, que
objetivava o fornecimento de fórmula infantil, conforme especificações na receita médica, em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 17/08/2020, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6937119 e o
código CRC 11DF3458.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 6918746/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de agosto de 2020.

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville torna pública a alteração no Extrato do Contrato nº
073/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde e a Empresa
CUSTÓDIO REFRIGERAÇÕES LTDA, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada para a execução de serviços de manutenção para equipamentos de climatização e
refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, na
forma do Pregão Eletrônico nº 210/2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1515, de 12 de Agosto de 2020.

 

ONDE SE LÊ:

Verbas: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              528 – 46002.10.122.1.2.2299.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102

              516 – 46001.10.304.6.2.2294.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              520 – 46001.10.305.6.2.2295.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
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              514 – 46001.10.302.6.2.2292.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              515 – 46001.10.302.6.2.2293.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

 

LEIA-SE: 

Verbas: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              528 – 46002.10.122.1.2.2299.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102

              516 – 46001.10.304.6.2.2294.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              520 – 46001.10.305.6.2.2295.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              514 – 46001.10.302.6.2.2292.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

              497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 09:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6918746 e o
código CRC DD33092E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6928248/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 6921500 - SAP.UPA.AAJ , exarado pela autoridade competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 14 de agosto de 2020 nos autos do Processo Administrativo nº
19.0.039869-6), instaurado em face da empresa Normelia Lottermann - EPP pela Portaria nº
118/2019 (3805484) com o objetivo de apuração de eventual descumprimento ao edital de Pregão
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Eletrônico nº 261/2018, no que tange à desistência de lance realizado na fase de competição, por
meio do qual DECIDE pela aplicação à empresa Normelia Lottermann - EPP (CNPJ
nº 20.132.150/0001-66) das seguintes penalidades: I - Multa no valor total de R$ 252,00 (duzentos e
cinquenta e dois reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6928248 e o
código CRC E83BBF8D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6929504/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 6921711 - SAP.GAB, proferido pela autoridade competente
da Secretaria de Administração e Planejamento em 14/08/2020 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.052544-2, instaurado em face  da empresa LC Engenharia Eireli (CNPJ
nº 26.086.622/0001-78) pela Portaria nº 143/2019 (4025998) com o objetivo de apuração de
eventual descumprimento do Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2019, no que tange à desistência do
lance ofertado, por meio do qual DECIDE pela aplicação à empresa LC Engenharia Eireli (CNPJ nº
26.086.622/0001-78) das seguintes penalidades: I - Multa no valor total de R$ 9.802,50 (nove mil
oitocentos e dois reais e cinquenta centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município
de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6929504 e o
código CRC C555A589.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 6932332/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 6921296 - SAP.GAB, exarado pela autoridade competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 14 de agosto de 2020, nos autos do Processo Administrativo nº
18.0.142285-8, instaurado em face da empresa  RS Ricardo ME pela Portaria nº 26/2019
(3117360), com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº
124/2018, no que tange à desistência de lance ofertado, por meio do qual DECIDE pela aplicação à
empresa RS Ricardo ME (CNPJ nº 13.320.366/0001-90) das seguintes penalidades: I - Multa no
valor total de R$ 4.136,40 (quatro mil cento e trinta e seis reais e quarenta centavos); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF
pelo prazo de 05 (cinco) meses.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/08/2020, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/08/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6932332 e o
código CRC 1E96A741.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 98/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 24/07/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Guaira Ltda

CNPJ: 80.677.040/0001-01

Atividade: Comercio de combustíveis Líquidos, com lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores,
postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos.

Endereço: Rua das Cegonhas, 1020, esquina com Rua Guaira

Bairro: Jardim Iririú

CEP: 89224150

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Sérgio Victor Olbrich

Registro Profissional: 058548-7 (CREA-SC)

ART: 6355441-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida com base nos Pareceres Técnicos nº 6529753 e 6782884, e declara a
viabilidade de operação do posto de combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento
possui sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem de
90.000 litros, e 1 tanque subterrâneo de óleo queimado com capacidade de 2.000 L de
armazenamento.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

3.1.2 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).
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3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da área de lavação, da central de resíduos, etc;

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo;

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
420/09; Apresentar os laudos como anexo;

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análise anual do sistema de tratamento de efluentes
sanitários; Apresentar os laudos como anexo;

5. Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

6. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

7. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada".

 

3.2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de efluentes
sanitários;

3.2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.6 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.7 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizada na operação, devendo
a comprovação ser armazenada no empreendimento;

3.2.8 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
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filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 17/08/2020, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6783051 e o
código CRC 6AE0E5DA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
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SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6925013/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 168/2020 destinada a Contratação de empresa para execução de
obra de Qualificação Urbana com Ampliação dos equipamentos do Porta do Mar. Diante aos
motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Comissão decide NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa SINERCON CONSTRUTORA E INCORPORADORA,
SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2020, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/08/2020, às 13:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6925013 e o
código CRC F9494FCF.

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 6921415/2020 - SGP.UAP.ARF

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2020.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 006/2020

 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveniência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
neste ato pela sua Secretária, Sra. Cinthia Friedrich, doravante denominado Município/Secretaria e
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o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 105ª Zona Eleitoral, com sede na Rua Jaguaruna,
38 – Bairro Centro, em Joinville-SC – representado pelo Senhora Juíza Dra. Caroline Bündchen
Felisbino Teixeira, doravante denominado TRE/105ª, celebram a presente Cessão de Servidor.

 

As partes acima identificadas, por força do Convênio nº 042/2015/PMJ, firmado
em 25/09/2015, celebram o presente Termo de Cessão, mediante as seguintes condições:

 

1. o Município/Secretaria cede ao TRE/105ª o servidor José Augusto Polizel
Morante, matrícula nº 42.327, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, no
exercício do cargo de Agente Administrativo;

2. o Município/Secretaria responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens pessoais e
encargos sociais e patronais do servidor;

3. o Município/Secretaria assegura ao servidor, ao retornar ao exercício de seu cargo,
todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço prestado ao TRE/105ª;

4. o período de cessão do servidor terá início a partir de 12/08/2020 até
31/12/2020 podendo ser renovado mediante nova solicitação;

5. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de
causas que determinem a sua rescisão;

6. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para
resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/08/2020, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/08/2020, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Graziela Aline Jung Tomelin,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2020, às 07:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Bündchen Felisbino
Teixeira, Usuário Externo, em 17/08/2020, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ivone Raimondi Tomaselli,
Gerente, em 17/08/2020, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6921415 e o
código CRC CE236851.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 288/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 109/2020,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa BANCO COOPERATIVO DO
BRASIL S/A, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE
FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO DA CIA ÁGUAS DE JOINVILLE, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2018.

 

Gelson Schlickmann Philippi, Matrícula n° 424 - Gestor do Contrato

Thiago Aucelírio da Cunha, Matrícula n° 764 - Fiscal Titular

Douglas Kikunaga, Matrícula n° 1230 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/08/2020, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6928368 e o
código CRC D6ED6A90.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 290/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 108/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Combras
Comercial de Material Permanente e de Consumo LTDA, que tem por objeto a aquisição de
amostrador portátil, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 061/2020.

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula N° 1223 - Gestor do Contrato

Tiago de Oliveira Andriolli, Matrícula N° 775 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula N° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6931356 e o
código CRC 2C9EE31A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 289/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 111/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Previnity Soluções
Inteligentes em Informacao LTDA, que tem por objeto o serviço de fornecimento de
informações cadastrais, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo
de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 064/2020.

Rafael Eduardo da Cunha, Matrícula N° 895 - Gestor Titular

Helena Dausacker da Cunha Skrosk, Matrícula N° 112 - Gestor Suplente

Augusto Feron Soares, Matrícula N° 741 - Fiscal Titular

Luis Alberto Bruning de Azevedo Marques, Matrícula N° 405 - Fiscal
Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/08/2020, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6931141 e o
código CRC 8BB2A24F.

132 de 132

Nº 1519, segunda-feira, 17 de agosto de 2020


